
 

 

 
 

 
 

NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE: TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: TECCON 
CNPJ Nº 00.635.391/0001-10 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARICÁ, 255, QD 154 LT 5 – SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA/GO 74670-630 
TELEFONE E E-MAIL: CONTATO.TECCON@HOTMAIL.COM (62) 3207-1444 
DADOS DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

NOME: IRANAÍ KALIA SILVA SANTOS 

TEL.: 62 99608-3483CPF: 823.352.141-87E-MAIL: ORCAMENTO.TECCON@HOTMAIL.COM

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 31.644.769,00 (trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais), conforme composição anexa. 

 
Declaramos que, 

 
a) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é DE 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da data de sua apresentação 
e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) Nos valores acima indicados, consideram-se incluídas todas as despesas para a execução dos serviços, conforme estipulado 
no Projeto Básico Referencial e em todos os demais documentos técnicos e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias 
não especificadas neste Edital ou nos anexos, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante e/ou da contratada, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
d) A execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Projeto Básico Referencial e demais anexos ao Edital. 

 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

 
19 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 8019/2025.



1 - BDI ESTIMADO PARA OBRAS RODOVIÁRIAS (SEM DESONERAÇÃO)

6,00%

8,50%

1,61%

0,74%

0,97%

4,00%

0,65%

3,00%

0,00%

28,58%

2 - BDI REDUZIDO ESTIMADO PARA OBRAS RODOVIÁRIAS (SEM DESONERAÇÃO)
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onde:

AC = taxa de administração central

S = taxa de seguros

R = taxa de riscos

G = taxa de garantias

DF = taxa de despesas financeiras L = taxa de lucro/remuneração

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, CPRB e ISS)

BDI

Variação

Administração central (1) 0,11% à 6,00%

Lucro (2) 3,83% à 8,50%

Despesas financeiras (3) 0,00% à 1,61%

Seguros + Garantias (4) 0,00% à 0,74%

PIS (7) 0,65%

COFINS (7) 3,00%

Administração central (1) 0,11% à 3,45%

Riscos (5) 0,00% à 0,97%
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ISS (6) 4,00%

CPRB (8) 0,00%

Resultado (*) 12,55%  à  28,58%

Variação

COFINS (7) 3,00%

CPRB (8)

Lucro (2) 3,83% à 5,11%

Despesas financeiras (3) 0,00% à 0,85%

Seguros + Garantias (4) 0,00% à 0,48%

A fórmula para estipulação da taxa de BDI estimado adotado é a mesma que foi aplicada para a obtenção das tabelas 

contidas no Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário
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Resultado (*) 12,55%  à  20,27%

Riscos (5) 0,00% à 0,85%

I

m

p

o

s

t

o

s

ISS (6) 4,00%

PIS (7) 0,65%

 


